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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO     
 

• Aviso de Contratação Direta Nº 140501 - Processo Administrativo Nº 14050001/2024 

• Extrato do Resumo da Ata de Registro de Preços Nº 001/2024 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 140501 

Processo Administrativo: 14050001/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021 e ao Decreto Municipal  nº 007/2023, torna público para conhecimento dos 

interessados, o presente Aviso de Contratação Direta nº 140501, visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de Kit de Bebê para serem distribuídos às Gestantes 

carentes deste Município, afim de obter propostas de preços adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 

Data limite para apresentação da proposta e documentação: 17/05/2024 

Hora limite para apresentação da proposta e documentação: 10:00 horas 

Endereço eletrônico para recebimento das propostas adicionais: compras.pmtg@gmail.com 

Link do Aviso de Contratação Direta https://taboleirogrande.rn.gov.br 

Critério de Julgamento:  Menor preço por item  
 

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: https://www.taboleirogrande.rn.gov.br ou através do E-mail: compras.pmtg@gmail.com. 

Outras informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no setor de Licitação e Contratação Direta. 
 

Taboleiro Grande/RN, 14 de maio de 2024. 

SUELDO MAIA PINHEIRO 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: IAM RIDISSON SOARES DE MORAIS 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos 

alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as 

necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui o  Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FUNDEB, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3 .90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.895,10 (trinta e seis mil e oitocentos e noventa e cinco reais e dez centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

IAM RIDISSON SOARES DE MORAIS – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: DISTRIBUIDORA PATANAL LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos 

alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as 

necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui o  Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FUNDEB, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3 .90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 557.458,67 (quinhentos e cinquenta e sete mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos).  

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

FERNANDO ANTÔNIO NUNES GONDIM JÚNIOR – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
 

EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: J A DE AMORIM DIOGENES  

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos 

alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as 

necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui o  Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FUNDEB, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3 .90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 23.487,50 (vinte e três mil e quatrocentos e oitenta e sete reis e cinquenta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

JÉSSICA ANDRADE DE AMORIM DIÓGENES – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
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EXTRATO DO RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024-SRP 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

ADJUDICATÁRIA: SILVA RIBEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO Constitui o objeto desta Ata o Registro dos Preços resultantes das negociações oriundas do Pregão Eletrônico nº 003/2024-SRP para a formação do Sistema de Registro de 

Preços, com base na Lei Federal n.º 14.133/2021, visando a contratações futuras de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos 

alunos matriculados na Rede Pública Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, atender ao Hospital Maternidade Raimunda Ferreira de Bessa e Unidade Básica de Saúde, bem como as 

necessidades dos Programas Sociais, conforme especificações e quantitativos constantes do termo de referência que constitui o  Anexo I do Edital.  

FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Tesouro Federal, Estadual e Municipal, FUNDEB, FPM, ICMS e Receitas 

Tributárias do Municipal. 

FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por cona do Elemento de Despesa 3.3 .90.30.00 – Material de Consumo, 

existente no Orçamento vigente. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 308.063,80 (trezentos e oito mil e sessenta e três reais e oitenta centavos). 

VALIDADE: A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2024. 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

GIRLEIDE RAQUEL DA SILVA BARBOSA RIBEIRO – TITULAR DA ADJDICATÁRIA  
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